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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS  
 

Aditivo Contratual – WAY.COM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA – Página 1 de 1 

Pelo presente instrumento, de um lado a doravante denominada PRESTADORA, conforme identificada a seguir: 
 

DADOS DA CONTRATADA 

Nome Empresarial: 
WAY.COM PROVEDOR BANDA LARGA LTDA 

CNPJ: 
11.372.464/0001-45 

Inscrição Estadual: 
493.055.940-115 

Ato de Autorização – Anatel   
7508 de 19/11/2010  
1736 de 31/03/2020                       

Termo de Autorização – Anatel 
707 de 02/12/2010 

Endereço: 
Avenida Saudade, nº 308 

Bairro: 
Jardim Marília 

Cidade: 
Marília 

Estado: 
SP 

CEP: 
17502-430 

Telefone: 
(14)3316-7301 e 0800 764 4000 

Site: 
www.internetway.com.br 

E-mail: 
juridico@provedorway.com 

 
E de outro lado, pessoa física ou jurídica, doravante denominado (a) ASSINANTE conforme identificado (a) em TERMO DE 
ADESÃO que venham a se submeter a este instrumento. 
 
As partes acima identificadas, resolvem, em comum acordo ADITAR o CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS, 
registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos em 31/01/2018, sob o n.º 73.316, na Cidade de Marília, 
estado de São Paulo, que passa a ser regido, a partir da presente data, com os seguintes termos:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1 Serão acrescidos ao objeto do Contrato de Comodato de Equipamentos, outros serviços prestados por esta 
PRESTADORA, bem como o aditamento da cláusula 1.2, que passa a viger com a seguinte redação: 

 
1.2 O presente contrato tem como objeto, a cessão dos equipamentos, na modalidade de comodato, de propriedade da 

COMODANTE, que serão utilizados exclusivamente pelo(a) COMODATÁRIO(A) para acesso à Internet Banda Larga, Link 

Dedicado, Serviço de Acesso Condicionado (Seac - TV), Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), ou ainda, conforme o 

serviço, pacote ou plano a ser adquirido pelo ASSINANTE, conforme descrito no TERMO DE ADESÃO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 Permanecerão inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS registrado 
em 31/01/2018, sob o n.º 73.316, na Cidade de Marília, estado de São Paulo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1 Para que seja conferida a devida publicidade, o presente ADITIVO CONTRATUAL está registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, na Cidade de Marília, Estado de São Paulo. 
3.2 O documento registrado encontra-se disponível também no endereço eletrônico: www.internetway.com.br 
 

CLÁUSULA QUARTA 
4.1 O presente instrumento obriga herdeiros e/ou sucessores, a qualquer tempo, sendo neste ato eleito pelas partes o foro 
da comarca da Cidade de Marília, estado de São Paulo. competente para dirimir quaisquer questões referentes ao presente, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
O presente documento foi registrado junto ao 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Marília/SP,   
protocolado sob o nº 89.794, em 28/12/2023 e registrado sob o nº 73.316 em 28/12/2023. 
 

http://www.internetway.com.br/

